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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Quinta-Feira, 30 de Julho de 2020                                                                                            Edição Nº: 180 
  
  
   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 
a) Processo Nrº              : 49/2020 
b) Licitação Nrº             : 8/2020 
c) Modalidade                : Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 30/07/2020 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para implantação de sistemas de abastecimento 

de água em áreas rurais e comunidades tradicionais, sendo comunidade 
Cridão e Marcomini, conforme Convênio CV 2183/2017 firmado com a 
FUNASA (Fundação Nacional Da Saúde), nas condições fixadas neste 
Edital e seus Anexos 

 
17.511.0014.1.017. - IMP.  AMP. POÇOS ARTESIANOS, ABAST. COMUNITARIO 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - CNPJ: 06.019.646/0001-05 
Valor Total do Fornecedor: 618.047,91 (seiscentos e dezoito mil e quarenta e sete reais e noventa e um centavos). 
 
LOTE 1  
Valor Total do Lote: 618.047,91 (seiscentos e dezoito mil e quarenta e sete reais e noventa e um centavos). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Contratação de empresa para implantação de 
sistemas de abastecimento de água em áreas 
rurais e comunidades tradicionais, sendo 
comunidade Cridão e Marcomini, conforme 
Convênio CV 2183/2017 firmado com a 
FUNASA (Fundação Nacional Da Saúde) 

 SERV 1 R$618.047,91 R$618.047,91 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 618.047,91 (seiscentos e dezoito mil , quarenta e sete e noventa 
e um) 
 
 

Bom Sucesso, 30 de julho de 2020.  
 
 
 

_____________________________ 
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Quinta-Feira, 30 de Julho de 2020                                                                                            Edição Nº: 180 
  
  
   PORTARIA Nº-143/2020. 

 
DATA: 15  de  julho de 2020. 

 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora  Pública Municipal, Rafaela Cristina Roberto, 

matricula nº- 100515- cargo Agente Comunitária de Saúde, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar 
Social, 30 (trinta) dias de férias,  relativo ao período aquisitivo de 01/03/19 a 01/03/20, para usufruir de 20/07/20 
a 18/08/20,  devendo retornarem em suas atividades normais em 19/08/20. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos para  

20/07/20. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 15 de julho de 2020. 
 
 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Quinta-Feira, 30 de Julho de 2020                                                                                            Edição Nº: 180 
  
  
   PORTARIA Nº-144/2020. 

 
DATA: 15 de  julho de 2020. 

 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Maria Jose da Silva 

Costa, matrícula nº 200435,, cargo Auxiliar de Enfermagem,  lotado no Departamento  de Saúde e Bem Estar 
Social, 30 (trinta) dias de Férias, relativo ao período aquisitivo de 09/03/19  a 09/03/20, para usufruir de 16/07/20 
a 14/08/20, devendo retornar suas atividades normais em 15/08/20. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos a  

partir de 16/07/20. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 15 de julho de 2020. 
 
 
 

 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PORTARIA Nº-153/2020. 

 
DATA: 30 de  julho de 2020. 

 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, Daiane Aparecida de Almeida, 

matrícula nº 200823, cargo Atendente de Saúde,  lotado no Departamento  de Saúde e Bem Estar Social, 30 
(trinta) dias de Férias, relativo ao período aquisitivo de 15/03/19  a 14/03/20, para usufruir de 06/07/20 a 04/08/20, 
devendo retornar suas atividades normais em 05/08/20. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos a 06/07/20. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 30 de julho de 2020. 
 
 
 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 
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   DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 

 
RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Aquisição de luvas e totem para trabalhadores do SUAS, tendo em vista o repasse de recursos 
extraordinários para a execução de ações para o COVID 19, via Fundo Federal para Fundo Municipal da 
Assistência Social.     
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município, contidos no Processo 
Administrativo n° 57/2020, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020, em favor da empresa CIRURGICA 
ITAMBE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 26.847.096/0001-11, com o valor global de R$ R$ 6.325,00 (seis mil, 
trezentos e vinte e cinco reais), com fundamento no inciso II, do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Dispensa de Licitação n° 19/2020, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão de Nota de 
Empenho. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2020 
 
 
 
 

                                      
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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   DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2020 

 
RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Aquisição de máscaras, avental, touca descartável, macacão e oximetro para os trabalhadores do 
SUAS, tendo em vista o repasse de recursos extraordinários para a execução de ações para o COVID 19, via 
Fundo Federal para Fundo Municipal da Assistência Social.     
 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município, contidos no Processo 
Administrativo n° 58/2020, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2020, em favor da empresa BELCHER 
FARMACEUTIVA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 14.146.456/0001-79, com o valor global de R$ R$ 
5.697,00(cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais), com fundamento no inciso II, do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Dispensa de Licitação n° 20/2020, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão de Nota de 
Empenho. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2020 
 
 
 
 

                                      
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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